
Referência: março de 2026
Data de Atualização: 15/04/2026

ACOMPANHAMENTO DO PREÇO DO GÁS E DO TRANSPORTE - Resolução 028/2022 AGEPAR
REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO

COMPRA - Contratos Suprimento ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26 mai/26 jun/26 jul/26
Volume Adquirido s/ GU¹ (mil m³) 16.923 16.263 13.433 17.838 13.651 10.947 13.832 14.855 14.854 15.677 15.408 16.189
Preço de Compra s/ GU (R$/m³)² 2,0413 2,0344 1,9353 2,0588 2,0018 1,8772 1,8224 1,8385 1,8698 1,9885 2,0416 2,2009
Volume Adquirido de GU (mil m³) 62 145 173 11 79 45 16 16 0 0 0 0
Volume GU / Volume TOTAL (%) 0,37% 0,89% 1,29% 0,06% 0,58% 0,41% 0,11% 0,11% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Preço de Compra de GU (R$/m³) 2,9549 2,9538 3,1707 2,6669 3,2690 2,8165 2,6678 2,6661 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000
Volume Adquirido TOTAL (mil m³) 16.985 16.408 13.605 17.848 13.730 10.992 13.848 14.871 14.854 15.677 15.408 16.189
Preço de Compra TOTAL (R$/m³) 2,0707 2,0682 1,9727 2,0594 2,0091 1,9411 1,8619 1,8425 1,9388 2,0538 2,1081 2,2641
Encargo de Capacidade (mil R$) 443 421 295 6 0 659 533 47 545 545 545 545
TOTAL COMPRA Molécula + Transporte (mil R$) 35.171 33.934 26.839 36.758 27.585 21.336 25.782 27.399 28.798 32.198 32.481 36.654
Volume Adquirido TOTAL (mil m³) - Excluído volumes enquadrados Art.24 17.010 13.931 16.402 15.150 12.693 11.886 13.927 15.176 15.390 16.073 15.974 16.512
Custo do Gás Distribuído (R$/m³)¹ -  Excluído volumes enquadrados Art.24 2,0706 2,0740 1,9661 2,0594 2,0095 1,9360 1,8615 1,8423 1,9234 2,0401 2,0943 2,2526

TOTAL COMPRA Molécula + Transporte (mil R$) -  Excluído volumes enquadrados Art.24 35.220 28.894 32.249 31.201 25.507 23.011 25.926 27.960 29.601 32.791 33.454 37.196

OBSERVAÇÕES:
¹  - GU = Gás de Ultrapassagem
²  - Valores Sem Impostos e Sem Penalidades Contratuais
³  - Resolução 028/2022 válida a partir de 03/11/2022

REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO
VENDA - Contratos Suprimento ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26 mai/26 jun/26 jul/26

Volume Distribuído (mil m³) - Excluído volumes enquadrados Art.24 17.010 13.931 16.402 15.150 12.693 11.886 13.927 15.176 15.390 16.073 15.974 16.512
Preço de Venda na Tarifa (R$/m³)² 2,0744 2,0744 2,0744 2,0744 2,0744 2,0744 1,8618 1,8618 1,8618 1,8618 1,8618 1,8618
Parcela de Recuperação (R$/m³) 0,0627000 0,0627000 0,0627000 0,0627000 0,0627000 0,0627000 0,0036000 0,0036000 0,0036000 0,0036000 0,0036000 0,0036000

TOTAL VENDA (mil R$)³ 35.285 28.899 34.024 31.428 26.330 24.655 25.930 28.256 28.653 29.925 29.740 30.743

OBSERVAÇÕES:
¹ - Sem Impostos, Sem Penalidades e Sem Margem de Distribuição
² - Sem Impostos e Sem Parcela de Recuperação
³ - Sem Impostos, Sem Margem Bruta e Sem Parcela de Recuperação

REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO
SALDO DA CONTA GRÁFICA ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26 mai/26 jun/26 jul/26

Saldo Anterior (mil R$) -7.646,00 -6.603,12 -5.804,40 -3.074,42 -1.929,60 -333,88 2.051,88 2.126,17 4.546,80 3.699,81 930,00 -2.718,49
Taxa SELIC Mensal (%) 1,1642% 1,2199% 1,2757% 1,0527% 1,2199% 1,1642% 0,9970% 1,2121% 1,0428% 1,0979% 1,1531% 1,2084%
Saldo Anterior Corrigido (mil R$) -7.735,01 -6.683,67 -5.878,44 -3.106,78 -1.953,13 -337,77 2.072,34 2.151,94 4.594,21 3.740,43 940,73 -2.751,34 
Saldo Mensal da Conta Gráfica (mil R$) 65,37 5,77 1.775,62 227,26 823,41 1.644,42 3,69 2.340,23 -947,65 -2.866,13 -3.714,57 -6.453,47 
Saldo Mensal da Parcela de Recuperação (mil R$)   (C) 1.066,52 873,50 1.028,40 949,93 795,84 745,23 50,14 54,64 53,24 55,70 55,35 57,28
Saldo Mensal Total da Conta Gráfica + Parcela de Recuperação (mil R$) 1.131,90 879,27 2.804,02 1.177,19 1.619,25 2.389,65 53,83 2.394,86 -894,41 -2.810,43 -3.659,22 -6.396,18 
Saldo Acumulado da Conta Gráfica (mil R$) -6.603,12 -5.804,40 -3.074,42 -1.929,60 -333,88 2.051,88 2.126,17 4.546,80 3.699,81 930,00 -2.718,49 -9.147,53 
Volume Projetado¹ (mil m³) 130.855 130.855 130.855 130.855 130.855 130.855 130.855 130.855 130.855 130.855 130.855 130.855
Parcela de Recuperação (R$/m³) 0,0291-           0,0291-           0,0291-           0,0291-           0,0291-            0,0291-          0,0026           0,0026           0,0026 0,0026 0,0026 0,0026
IRPGT Estimado (%) -4,99% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
OBSERVAÇÕES:
¹  - Realizado últimos 6 meses, de acordo com a resolução 028/2022 da AGEPAR.

Art. 13º - Limite para Aplicação do Repasse Trimestral ago-25 set-25 out-25 nov-25 dez-25 jan-26 fev-26 mar-26 abr-26 mai-26 jun-26 jul-26
Preço Médio Ponderado de Compra 2,07 2,07 1,97 2,06 2,01 1,94 1,86 1,84 1,92 2,04 2,09 2,25
Preço de Venda 2,07 2,07 2,07 2,07 2,07 2,07 1,86 1,86 1,86 1,86 1,86 1,86
LIMITE INF. 1,87 1,87 1,87 1,87 1,87 1,87 1,68 1,68 1,68 1,68 1,68 1,68
LIMITE SUP. 2,28 2,28 2,28 2,28 2,28 2,28 2,05 2,05 2,05 2,05 2,05 2,05

COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE AQUISIÇÃO E PREMISSAS REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO
ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26 mai/26 jun/26 jul/26

PARCELA DO GÁS - R$/m³ - Contrato NMG 2022-2025 1,6643 1,6643 1,6643 1,6298 1,6298

(1) Taxa de Câmbio Gás (TCt) - R$/US$ 5,6661 5,6661 5,6661 5,4488 5,4488

(2) Brentt - US$/Barril 67,88 67,88 67,88 69,13 69,13
(5) % Brent 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60%
PMt (US$/MMBTU) 7,8745 7,8745 7,8745 8,0187 8,0187
(6) Fator de Conversão 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081

PARCELA DO TRANSPORTE - R$/m³ - Contrato NMG 2022-2025 0,4121 0,4121 0,4121 0,4121 0,4121
(7) IGPM - Índice 1181,37 1186,28 1182,01 1185,18 1185,00
(8) Fator IGPM [(7)/IGPM0] 1,53 1,54 1,53 1,54 1,54

PARCELA DO GÁS - R$/m³ - Contrato NMG 2024-2032 1,8189 1,8189 1,8189 1,7873 1,7873

(1) Taxa de Câmbio Gás (TCt) - R$/US$ 5,6661 5,6661 5,6661 5,4488 5,4488

(2) Brentt - US$/Barril 66,71 66,71 66,71 68,17 68,17
(5) % Brent 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90%
PMt (US$/MMBTU) 8,6058 8,6058 8,6058 8,7933 8,7933
(6) Fator de Conversão 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081

PARCELA DO TRANSPORTE - R$/m³ - Contrato NMG 2024-2032 0,4236 0,4200 0,4187 0,4217 0,4231
Tarifa de Entrada 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126
(7) IGPM - Índice 1181,3690 1186,2830 1182,0050 1185,1750 1184,9980
(8) Fator IGPM [(7)/IGPM0] 1,0221 1,0263 1,0226 1,0254 1,0252
(9) Tarifa de Saída 0,1110 0,1074 0,1061 0,1091 0,1105

PARCELA DO GÁS - R$/m³ - Contrato NMG 2024-2034 1,6779 1,6779 1,6779 1,6487 1,6487

(1) Taxa de Câmbio Gás (TCt) - R$/US$ 5,6661 5,6661 5,6661 5,4488 5,4488

(2) Brentt - US$/Barril 66,71 66,71 66,71 68,17 68,17
(5) % Brent 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90%
PMt (US$/MMBTU) 7,9387 7,9387 7,9387 8,1116 8,1116
(6) Fator de Conversão 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081

PARCELA DO TRANSPORTE - R$/m³ - Contrato NMG 2024-2034 0,4236 0,4200 0,4187 0,4217 0,4231
Tarifa de Entrada 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126
(7) IGPM - Índice 1181,3690 1186,2830 1182,0050 1185,1750 1184,9980
(8) Fator IGPM [(7)/IGPM0] 1,0221 1,0263 1,0226 1,0254 1,0252
(9) Tarifa de Saída 0,1110 0,1074 0,1061 0,1091 0,1105

PARCELA DO GÁS - R$/m³ - Contrato NMG 2026-2036 1,5374 1,4958 1,4958 1,4958 1,6699 1,6699 1,6699
Brentt (US$/bbl) 68,1650 63,0772 63,0772 63,0772 78,3781 78,3781 78,3781
% Brent min 10,50% 10,50% 10,50% 10,50% 10,50% 10,50% 10,50%
% Brent max 11,82% 11,82% 11,82% 11,82% 11,82% 11,82% 11,82%
Henry Hubt (US$/MMBtu) 3,0706 4,0418 4,0418 4,0418 3,4040 3,4040 3,4040
% HH 115,00% 115,00% 115,00% 115,00% 115,00% 115,00% 115,00%
PPI0 257.897 257.897 257.897 257.897 257.897 257.897 257.897
PPIa 253.423 253.423 253.423 253.423 253.423 253.423 253.423
Fator 3,85 3,85 3,85 3,85 3,85 3,85 3,85
Piso PB 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00
PMt (US$/MMBTU) 7,5641 7,4318 7,4318 7,4318 8,5121 8,5121 8,5121
TCt (R$/US$) 5,4488 5,3955 5,3955 5,3955 5,2591 5,2591 5,2591
Fator de Conversão 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081

0,4115 0,3122 0,3122 0,3122 0,3122 0,3122 0,3122
PET0 (R$/m³) 0,3045 0,3045 0,3045 0,3045 0,3045 0,3045 0,3045
IGP-M0 1155,8290 1155,8290 1155,8290 1155,8290 1155,8290 1155,8290 1155,8290
IGP-M 1185,1750 1185,1750 1185,1750 1185,1750 1185,1750 1185,1750 1185,1750
(9) Tarifa de Saída 0,0993 0,0993 0,0993 0,0993 0,0993 0,0993 0,0993

PARCELA DO GÁS - R$/m³ - Contrato SHELL 1,5875 1,5875 1,5875 1,5695 1,5695 1,5695 1,4755 1,4755 1,4755 1,7590 1,7590 1,7590

(1) Taxa de Câmbio Gás (TCt) - R$/US$ 5,5471 5,5471 5,5471 5,3674 5,3674 5,3674 5,4531 5,4531 5,4531 5,2316 5,2316 5,2316

(2) Brentt - US$/Barril 66,71 66,71 66,71 68,17 68,17 68,17 63,08 63,08 63,08 78,38 78,38 78,38
(5) % Brent 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50%
PMt (US$/MMBTU) 7,6719 7,6719 7,6719 7,8390 7,8390 7,8390 7,2539 7,2539 7,2539 9,0135 9,0135 9,0135
(6) Fator de Conversão 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081

PARCELA DO TRANSPORTE - R$/m³ - Contrato SHELL 0,4106 0,4106 0,4106 0,4106 0,4106 0,4102 0,4102 0,4102 0,4102 0,4102 0,4102 0,4102
Tarifa de Entrada 0,3045 0,3045 0,3045 0,3045 0,3045 0,3045 0,3045 0,3045 0,3045 0,3045 0,3045 0,3045
(7) IGPM - Índice 1186,4620 1186,4620 1186,4620 1186,4620 1186,4620 1185,1750 1185,1750 1185,1750 1185,1750 1185,1750 1185,1750 1185,1750
IGPM0 1155,8290 1155,8290 1155,8290 1155,8290 1155,8290 1155,8290 1155,8290 1155,8290 1155,8290 1155,8290 1155,8290 1155,8290
(9) Tarifa de Saída 0,0980 0,0980 0,0980 0,0980 0,0980 0,0980 0,0980 0,0980 0,0980 0,0980 0,0980 0,0980
OBSERVAÇÕES:
(1) Média das taxas diárias do trimestre m-4, m-3, m-2 / Projeção: Relatório FOCUS, com indicadores do Top 5 - BACEN de  09/04 /2026.
(2) Média das cotações diárias do trimestre m-4, m-3 e m-2 / Projeção: U.S. Energy Information Administration - EIA de 13/04/2026.
(3) Contrato de Suprimento NMG 2020-2023 estabelece na cláusula de preço do gás a taxa de câmbio de base/referência (TC 0  = R$ 3,7684 / US$).
(4) Contrato de Suprimento NMG 2020-2023 estabelece na cláusula de preço do gás a cotação base/referência do Brent (Brent 0  = 63,1317 US$/barril).
(5) Contratos de Suprimento NMG 2022-2025, NMG 2024-2032 e NMG 2024-2036 estabelecem nas cláusulas de preço do gás o percentual da cotação aplicada ao preço.
(6) Fator de conversão de MMBTU para m³.
(7) Valor do número-índice do IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas / Projeção: Relatório FOCUS, com indicadores do Top 5 - BACEN de 09/04/2026.
(8) Contrato de Suprimento NMG 2020-2023 estabelece na cláusula de preço do gás o valor de IGPM de base ou referência (IGPM 0  = 722,707)
      Contrato de Suprimento NMG 2022-2025 estabelece na cláusula de preço do gás o valor de IGPM de base ou referência (IGPM 0  = 771,908)
      Contratos de Suprimento NMG 2024-2032 e 2024-2034 estabelecem na cláusula de preço do gás o valor de IGPM de base ou referência (IGPM 0  = 1155,8290).
(9) Tarifa de saída no ponto PR1 para o ano de 2025 da Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. - TBG.   
- Contrato de Suprimento NMG 2020-2023 estabelece na cláusula de preço do gás a preço base na molécula  (PM 0  = R$ 1,0294 / m³).
- Contrato de Suprimento NMG 2020-2023 estabelece na cláusula de preço do gás a tarifa base do transporte  (PT 0  = R$ 0,2462 / m³).
- Contrato de Suprimento NMG 2022-2025 estabelece na cláusula de preço do gás a tarifa base do transporte  (PT 0  = R$ 0,2630 / m³).
- Contratos de Suprimento NMG 2024-2032 e NMG 2024-2034 estabelecem nas cláusulas de preço do gás a tarifa base do transporte  (PT E0  = R$ 0,3045 / m³).
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Art. 13º - Limite para Aplicação do Repasse Trimestral

Preço Médio Ponderado de Compra Preço de Venda LIMITE INF. LIMITE SUP.

Ago/25a Mar/26:
Preço de Compra REALIZADO

TOTAL COMPRA mar/26: R$ 27.960 mil (A)

TOTAL VENDA mar/26: R$ 28.256 mil (B)

SALDO Mês mar/26: R$ 349,89 mil = (B) + (C) - (A)

Abr/26 a Jul/26:
Preço de Compra PROJETADO


